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Semus - Secretaria Municipal de Saúde

MANEIRAS DE SE PREVENIR CONTRA O CORONAVÍRUS

Mantenha distância mínima de 2 
metros

Evite tocar olhos, nariz e boca

Higienize móveis, equipamentos, 
trincos e fechaduras com água e 
sabão ou álcool 70% para eliminar 
possíveis vírus

Evite aglomerações e contato 
físico, como abraços, beijos e 
apertos de mão

Lave bem as mãos com 
frequência usando água e sabão 
em abundância

Não compartilhe objetos de uso 
pessoal como talheres, copos, 
toalhas, bombas de tereré, 
chimarrão, narguile e canudos

Não toque na máscara e não a 
retire enquanto fala

Abra bem as janelas, deixe o 
ambiente arejado e bem 
ventilado

Evite tocar no corrimão de 
escadas ou usar elevadores com 
mais pessoas

Evite o uso do ar-condicionado

PORTARIA Nº 023/2020/SEMUS
VILHENA, 03 DE JUNHO DE 2020.

Nomeia Servidor como para fiscalização na prestação dos serviços da empresa MULTI 
LIMPE – LIMPEZA E DETETIZAÇÃO EIRELI - ME.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, no uso das atribuições legais, que lhe 
conferem o art. 26 da Lei nº 616, de 27 de fevereiro de 1995 e o Decreto nº 44.638/2018, e considerando 
o disposto no artigo 73, inciso I, alínea “b” e inciso II, alienas “a” e “b” da Lei 8.666/93 e os princípios que 
regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1o Nomear a servidora ELIETE MUNIZ DE OLIVEIRA, para fiscalização na prestação dos 
serviços da empresa MULTI LIMPE – LIMPEZA E DETETIZAÇÃO EIRELI - ME, na prestação dos serviços 
de limpeza, higienização e conservação de bens móveis e imóveis com fornecimento de insumos totais 
(produtos de limpeza hospitalar, EPI’s e uniforme), com insalubridade. Sendo a prestação do serviço 
realizada todos os dias da semana, sendo 24 horas/dia, área total: 900m2 para viabilizar as ações de 
enfrentamento à pandemia do COVID-19 desenvolvidos  no Hospital Regional Adamastor Teixeira de 
Oliveira, conforme Solicitação de Despesa nº 1396/2020, Projeto Básico, Termo de Dispensa de Licitação 
433/2020, Nota de Empenho nº 1170/2020 constantes do Processo Administrativo nº 433/2020, que, com 
seus anexos, ficam fazendo parte deste termo, independentemente de transcrição para todos os fins e 
efeitos legais, bem como o Contrato nº 022/2020.

Art. 2º. Fica o fiscal do contrato obrigado a comunicar à administração todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos eventualmente observados.

Parágrafo Único As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização 
deverão ser solicitadas ao gestor.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, publicação, com 
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efeitos que retroagem a 09/04/2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se,
 

Afonso Emerick Dutra
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 44.638/2018

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 75 / 2020

Exercício: 2020

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 10/06/2020       PROTOCOLO:  / 

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: JOÃO CARLOS ANACLETO

Endereço: AV. 25 DE AGOSTO, 5131

Bairro: CENTRO   Cidade: Rolim de Moura - RO CEP: 76.940-000

CNPJ: 04.797.536/0001-30  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Aquisição de Hidroxicloroquina manipulada em cápsula de 400mg e Ivermectina manipulada em cápsula de 06mg, para atender as 

Açoes de enfrentamento ao Corona Vírus no âmbito Municipal, conforme solicitação e Justificativa anexa ao processo 714/2020.

JUSTIFICATIVA

A aquisição dos medicamentos em tela será para atender a Central do COVID no tratamento de pacintes que estão internados e sob 

tratamento intensivo, conforme a Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1400110122007111813390300000 10270016MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  88330  6000.00Hidroxicloroquina, manipulado em capsulas de 400 miligramas 

cada

 1.3300  7,980.00Cápsul

 1  2  88331  6000.00Ivermectina, manipulado em capsulas de 06 miligramas cada  0.8300  4,980.00Cápsul

Total:  12,960.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

Afonso Emerick Dutra

Secretário Municipal de Saúde

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
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MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM
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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
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Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI
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SEMAS
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Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

CARLOS SCHRAMM DE SOUZA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

JOSE MARCONDES CERRUTTI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-IPMV

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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